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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0808649-05.2018.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
AUTOR: MARCELO COSTA BARBOSA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Renan Allinson Rodrigues Costa CPF: 013.957.904-42, MARCELO COSTA BARBOSA CPF: 083.918.884-60, 
helmiton pereira da costa CPF: 395.488.994-34, THAIS DE LUCENA FALCAO CPF: 080.546.674-69 
Nome: MARCELO COSTA BARBOSA 
Endereço: R REJANE FREIRE CORREIA, 1381, JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA, JOÃO PESSOA - PB - 
CEP: 58052-197 

Avaliação Médica 

1) HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre? 

Sim   Não 	F-1  Prejudicado 

Sã prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) enconira(m)-se acometida(s)? 

r 	Es_r>c_p_,..._e•-0 NA I_ 

b)as alterações (disfunções) presentes no património fisico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compallveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar. considerando-se as medidas 
teropeuticas tornadas na fase aguda do trauma_ ,-„ 	a•-c-) 	 -12-2-0)\~1 /4-_c,_"--- •  c_c 	 in-a"..0 •  

S,4- s_aireTs. 	 s .„.-0 C_ 
III) Há Indicação de algum tratamento (em curso, prescrito a ser prescrito), 'ruindo medidas de reabilitação? 

LJim 1- 110ão 

Se SIM, descreva a(s)medIda(s) terapêutica(s) incficada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

ri  disfunções apenas temporárias 

dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no património treco da vítima. 

\N-it7 	• 
\ 	 ç  

	ei-- a_c=,  "to .--   • 'CG r's 	 s 
V) Em virtude da evolução da les e/ou tratamento, faz- ás necessário exame compleMentar? 

F-1  Sim, em que prazo: -Q. 
t":1!..1110 

Em caso de enquadramento na opção "a' do dem IV OU de resposta afirmativa do irem V. /a V0( NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinatadas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(Oes) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptIvels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
runcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante 13 Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corpo/agis) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sue graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) niTotal 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio fisico e/ou mental da vitima) 

b),F9-Parcial 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio (mico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional perrrenente que comprometa de forma global 
I de 2 	algum segmercorporal da vitima). 

I 
	 -e_ 
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Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b. 1Parcial Completo (Dano anatómico elou fundonal perrranente que comprometa de forma global 
algum segmerçcorporal da vitima). 

b.2 arrolai incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mate 	) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na allnea Ii. §1° do art. 
3°  da Lei 13.19074 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corpsral smetido. 

Segmento anatõmico 	 Marque aqui o percentual 
1°  Lesão 

a 	ç-e"2-Q-31(LI10%  Residual 0 25% Leve 32Í50°/o Media n75% intensa 
C=S-  Q.íE"7-2:5 2° Lesão 

	 010% Restai 	 ve D°" Média E 75% Intensa 
3° Lesão 
	 E cr% 	uai 025% Leve 050% Média 075% Intensa 
d' lesão 

	010% Residual Ei 25% Leve 050% Média 075% Intensa 

Observação: Mau. 	acordo mala de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

Local e data da realização do exame médico: 

, 	3 	CA  i  10 /  ...1\Y‘  3 
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